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PROIETO DE LEI Ne OO4/2O2O,

DE 25 DE NOVEMBRO DEzOzO,

"Denomina São Francisco de
Assis a Praça da localidade de

labuti em ltâitinga-CE e dá
outras providências."

Faço saber que o plenário da cÂMARA MUNtCIPAL DE ITAITINGA deliberou e o

Poder Executivo sâncionou a seguinte Lei:

ArL 1e - Em atendimento ao artigo 32, inciso XVIll, da Lei Orgânica do

Município de ltaitinga, Fica a Praça localizada em frente a Paróquia São Francisco de Assis,

no fabuti, denominada de Praça São Francisco de Assis.

ArL 2e - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

ArL 3e - Revogam-se as disposições em contrário
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